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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº            /2022.

INSTITUI O PROJETO JUNHO VERDE NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
Art. 1º Fica instituído o Projeto Junho Verde no âmbito do Município de Sete Lagoas, sob a gestão da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo, em atendimento à Política Nacional de Educação Ambiental, estabelecida pela Lei Federal nº 9.795, de 1999, a ser celebrada anualmente no mês de junho, em comemoração ao Dia Mundial do Meio Ambiente, comemorado no dia 05.

Art. 2º O objetivo do Projeto Junho Verde é desenvolver o entendimento da população acerca da importância da conservação dos ecossistemas naturais e de todos os seres vivos e do controle da poluição e da degradação dos recursos naturais, para as presentes e futuras gerações. 
Art. 3º O Projeto Junho Verde será promovido pelo Poder Público Municipal, em parceria com entidades da sociedade civil e incluirá as ações voltadas para: 
I – promoção de campanhas de conscientização, prevenção e combate às queimadas, por meio da divulgação de informações acerca do estado de conservação do meio ambiente e das maneiras de participação ativa da sociedade para a sua salvaguarda; 
II – fomento à conservação e ao uso de espaços públicos urbanos, tais como feiras e lagoas, por meio de atividades culturais e de educação ambiental;

III – estímulo ao conhecimento e à preservação da biodiversidade brasileira e ao plantio e uso de espécies nativas em áreas urbanas e rurais; 
IV – sensibilização acerca da redução do consumo e do reuso de materiais e capacitação quanto à segregação de resíduos sólidos e à reciclagem.
Art. 4º As despesas decorrentes deste projeto correrão por conta de dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de maio de 2022.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 32/2022. 

INSTITUI O PROJETO JUNHO VERDE NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei, que pretende instituir o Projeto Junho Verde no Município de Sete Lagoas.
O Projeto Junho Verde tem como objetivo desenvolver o entendimento da população acerca da importância da conservação dos ecossistemas naturais e de todos os seres vivos e do controle da poluição e da degradação dos recursos naturais, durante todo o mês de junho, em razão do Dia Mundial do Meio Ambiente, celebrado no dia 05 de junho.

Como forma de promover o Projeto em comento, será desenvolvida a Campanha de Conscientização, Prevenção e Combate às Queimadas. Para este ano, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo, juntamente com a equipe de Comunicação do Município, irão desenvolver uma divulgação nos veículos de mídia, além de outdoors, faixas e material gráfico, bem como a realização de Blitz Educativa, entrevistas e visitas em escolas municipais.

Pretende-se, também, a assinatura do Termo de Cooperação Técnica em parceria com o Centro Universitário de Sete Lagoas - UNIFEMM, para estudo e inventário das árvores da área no entorno da Capela da Serra de Santa Helena. Uma trilha ecológica será criada para atividades de Educação Ambiental junto aos visitantes.

O Projeto Junho Verde engloba a melhoria da limpeza nas áreas de realização das feiras, que já foi iniciada na Feira do Nova Cidade. A ideia principal é expandir para todas as feiras da cidade.

Nesse contexto, também será promovida a limpeza das lagoas urbanizadas, em parceria com a Companhia de Desenvolvimento de Sete Lagoas - CODESEL, para limpeza da lâmina d’água e área do entorno.  
Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 10 de maio de 2022.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
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